PROJETO DE LEI Nº. 37/2022
	
	“CRIA 02 (DOIS) CARGOS DE AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO PREVISTOS NA LEI Nº 2.501/2008, DE 07 DE ABRIL DE 2008, QUE ESTABELECE O PLANO DOS QUADROS DE CARGOS E FUNÇÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS.”



JERRI ADRIANI MENEGHETTI, Prefeito Municipal de Dois Irmãos, RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte:

   
   
        L E I

Art. 1º Ficam criados e incluídos 02 (dois) cargos de Auxiliar de Administração, padrão 06, com carga horária de 34 (trinta e quatro) horas semanais, no quadro de cargos da Lei nº 2.501, de 07 de abril de 2008, que Estabelece o Plano dos Quadros de Cargos e Funções dos Servidores Públicos do Município de Dois Irmãos.

Art. 2º A tabela fixada pelo art. 3º da referida Lei passa a viger com a seguinte redação:
	Denominação da Categoria Funcional

	    Nº de cargos

	         Padrão


	- Auxiliar de Administração
	     33 (N.R.)
	           06




Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
03.01.04.0122.0009.2010 Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração, Tecnologia e Inovação
3.31.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Recurso 0001 - livre
05.01.04.0123.0016.2018 Manutenção das Atividades da Secretaria da Fazenda
3.31.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Recurso 0001 - livre

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS, RS, 24 DE MARÇO DE 2022.
JERRI ADRIANI MENEGHETTI,
PREFEITO MUNICIPAL.
cfe. Portaria 050/2021
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº 037/2022 que “CRIA 02 (DOIS) CARGOS DE AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO PREVISTOS NA LEI Nº 2.501/2008, DE 07 DE ABRIL DE 2008, QUE ESTABELECE O PLANO DOS QUADROS DE CARGOS E FUNÇÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS” para apreciação dos Srs. Edis.
Tal proposição se motiva por solicitação encaminhada pelas Secretarias Municipais da Fazenda e Administração, Tecnologia e Inovação, as quais requerem, respectivamente, a criação de vagas para Auxiliar de Administração em vista do remanejamento de servidores entre Secretarias. Assim, busca-se prover funções e atribuições permanentes nas respectivas Secretarias e setores, havendo concurso vigente para provimento dos cargos.
Por fim, mister salientar que a presente proposição representará impacto no orçamento municipal em conformidade com os estudos de impacto financeiro que seguem em anexo.
Deste modo, com intuito de prestar atendimento ágil e eficaz aos nossos munícipes, aguardamos o pronunciamento favorável desta Colenda Câmara à proposição em tela.
	
	JERRI ADRIANI MENEGHETTI,
PREFEITO MUNICIPAL.
cfe. Portaria 050/2021


